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P U B L I C A Ç Õ E S

EXTRATO

ADITIVO

PORTARIA

SAAE

Extrato de I Termo Aditivo de 
Acréscimo a Ata de Registro de 
Preços n. 0036/2015
Processo nº. 0128/15 – Pregão 
de Registro de Preço n. 0046/15
Partes: Município de Machado 
/ PRONTO MENTE SERVIÇOS 
PSIQUIÁTRICOS LTDA
Objeto: o acréscimo de 8,33% 
(oito vírgula trinta e três por 
cento) da consulta médica psi-
quiatra
código 043248, - conforme justi-
ficativa, no valor correspondente 
a R$ 11.000,00 (onze mil reais)
Assinatura: 08/07/2016
Vigência: 13/07/2016

E X T R ATO  D O  C O N T R ATO 
028/2016 - PRC 0124/2016 - PRP 
042/2016

Partes: MUNICÍPIO DE MACHA-
DO / RC CONSTRUTORA CIVIL 
LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NAS 
DIVERSAS RUAS DO MUNICI-
PIO DE MACHADO / MG

VALOR TOTAL DO PROCESSO: 
R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro 
mil reais)
Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 31/10/2016
--------------------------------------------
E X T R ATO  D O  C O N T R ATO 
027/2016 - PRC 0117/2016 - TP 
005/2016
Partes: MUNICÍPIO DE MACHA-
DO / MARLON BRANDO MAR-
TINS EIRELI ME

Objeto: Contratação de Empresa 
responsável para Execução de 
Reforma Do Prédio Onde Funcio-
na A Casa Da Cultura De Macha-
do/Mg.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: 
R$ 30.603,25 (trinta mil seiscen-
tos e três reais e vinte e cinco 
centavos),
Assinatura: 30/06/2016
Vigência: 90 dias

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  
001/2016

PROCESSO Nº. 0160/2016
DO OBJETO:AQUISIÇAO DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTI-
VOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE NO 
DISTRITO DE DOURADNHO, 
CONFORME CONVENIO NR 
1977/2015, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
GOVERNO E O MUNICIPIO E 
MACHADO MG.

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 08h30min do dia 
11/07/2016 às 17 horas do dia 
25/07/2016.
ABERTURA DAS PROPOS-
TAS: das 09h30min. do dia 
25/07/2016.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE PREÇOS: 09h30min. do 
dia 26/07/2016.
Os interessados em participar 
deste Pregão acessar: www.
bll.org.br “Acesso identificado 
no link – licitações”. Para todas 
as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília 
(DF)
UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO
Secretário Municipal De Admi-
nistração
-----------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº.  0064/2016
PROCESSO Nº. 0164/2016

DO OBJETO:empresa para rea-
lização de excursão com os ido-
sos do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, 
através da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Desen. Social.
RECEBIMENTO DE CREDEN-
CIAMENTO E ENVELOPES 
PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 02 de Agosto de 2016 às 14 
horas
ABERTURA DOS ENVELO-
PES:
Dia 02 de Agosto de 2016 às 14 
horas

Os interessados em participar 
deste Pregão poderão adquirir o 
edital na Diretoria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Machado-MG das 12:00 
às 17:00 horas ou através :

PORTARIA Nº 224 DE 30 DE 
JUNHO DE 2016
Dispõe sobre alteração na Por-
taria nº 168, de 13 de junho de 
2016, que dispõe sobre a nome-
ação dos membros da Comis-
são Organizadora da Festa de 
São Benedito – ano 2016.
O Prefeito Municipal de Macha-
do, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 
R E S O L V E:
Art. 1º  Alterar o artigo 1º da Por-
taria nº 168, de 13 de junho de 
2016, conforme abaixo:
“Art. 1º  Ficam nomeadas para 
compor a Comissão Organiza-
dora da Festa de São Benedito 
– ano 2016, as pessoas abaixo 
relacionadas:
Indicados pela Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços 
Públicos:
Titular: Ana Caroline Carvalho 
Gonçalves da Silva
Suplente: Astrogildo da Silva 
Dias Neto
Indicadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação:
Titular: Kátia Maria da Silva
Suplente: Leila Bernardes Pe-
reira
Indicados pela Associação dos 
Congadeiros de Machado:

PORTARIA SAAE MAC Nº 
025/2016
Concede licença ao servidor 
Autárquico Municipal que men-
ciona
O Engº Jair Macedo Filho – Di-
retor Geral do SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado – Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhe 
confere a Portaria n° 129 de 01 
de abril de 2016, da Prefeitura 
Municipal de Machado e nos ter-
mos dos artigos 92 e 94 da Lei 
Municipal nº 1.280 de 31/01/00 e 
da Lei Complementar Federal nº 
64 de 18/05/1990;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, por motivo de 
desincompatibilização, licença 
para o exercício de atividade 
política, ao servidor ADRIA-
NO VIANA, matrícula nº 228, 

ocupante do cargo de Fiscal, 
pelo período que se estende de 
02/07/2016 à 12/10/2016.
Art. 2º - A licença é concedida 
a pedido do servidor a partir de 
02/07/2016 e será remunerada 
pelo período de 3 meses. 
Art. 3º - A continuidade da licen-
ça ficará sujeita à comprovação, 
pelo servidor, da sua escolha 
como candidato em convenção 
partidária e do deferimento do 
registro da sua candidatura.
Art. 4º - Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Machado/MG, 30 de junho de 
2016.
(a) Engº Jair Macedo Filho – Di-
retor Geral do SAAE
------------------------------------------
PORTARIA SAAE MAC Nº 
026/2016
Em 04 de julho de 2016.
Machado - Minas Gerais
(a) Engº Jair Macedo Filho – 
Diretor Geral do SAAE de Ma-
chado - Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhe 
confere a Portaria n° 129 de 01 
de abril de 2016, da Prefeitura 
Municipal de Machado, resolve:
- Designar o Sr. Guilherme 
Dias Ribeiro – Agente Adminis-
trativo – para substituir a Srta. 
Keyla de Lima Oliveira – Agente 
Administrativo/ Chefe da Seção 
de Compras e Licitação, no perí-
odo de 11/07/2016 a 30/07/2016, 
por motivo de férias.
Engº Jair Macedo Filho – Diretor 
Geral do SAAE
------------------------------------------
EDITAL DE NOTIFICAÇÂO DE 
INFRAÇÃO – 05 DE JULHO DE 
2016.
Edital n° 005/2016
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE MACHA-
DO — MG (SAAE), por meio do 
presente Edital, NOTIFICA os 
usuários abaixo relacionados, 
que se encontram em locais in-
certos e não sabidos, da identifi-
cação de Infração Administrativa 
relativa a ligação de suas titu-
laridades, com abertura do res-
pectivo Processo Administrativo, 
que poderá levar à aplicação de 
penalidade de multa.
Ficam estes usuários cientes de 
que poderão apresentar IMPUG-
NAÇÃO ao SAAE no prazo de 10 
(dez) dias contados da data de 
publicação deste Edital, nos ter-
mos do art. 85 da Lei Municipal 
Nº 1.419/2002 – Regulamento 
dos Serviços Públicos de Abas-
tecimento de Água e Coleta de 
Esgoto Sanitário de Machado/
MG.
Indeferido a Impugnação, ou 
esgotado o prazo para sua in-
terposição sem manifestação 
dos usuários, os Processos 
serão encaminhados ao Diretor 
Geral da Autarquia para decisão 
acerca da aplicação da penali-
dade, nas condições e valores 
determinado pelo artigo 81, XIX 
e Anexo III da mencionada Lei. 
Os interessados poderão ter 
acesso aos autos do Processo 
Administrativo na sede do SAAE 
– Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Machado/MG, situ-
ada na Praça Antônio Cândido, 
n° 18, Centro, CEP: 37.750-000, 

Titular: Arnaldo da Silva
Suplentes: João Tomaz da Silva 
e Vítor Ricardo da Silva
Indicada pela Associação Co-
mercial:
- Maria Margarete Lima Macedo
Indicados pelos moradores das 
adjacências da Festa, eleito em 
Assembleia:
- Hélio da Silva Leal
- Mércia Conceição da Silva 
D’Andréa

Indicada pelo Conselho Consul-
tivo do Patrimônio Histórico e 
Artístico de Machado:
- Marilene Rezende Brancher
Indicado pela Paróquia Sagrada 
Família e Santo Antônio:
- Padre Pedro Alcides de Sousa
Indicado pela Polícia Militar:
- João Elísio de Souza Júnior
Indicado pela Polícia Civil:
- Danilo Moraes Carvalho
Indicado pelo Conselho Tutelar:
- Nildézio Gonçalves Pereira
Indicadas pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde:
Titular : Claudiane Fonseca 
Guerra
Suplente: Márcia de Souza Dias
Indicados pela Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Meio 
Ambiente:
Titular: Sinval de Oliveira Lima
Suplente: Ana Carolina Carvalho 
Perez dos Santos 
2 indicados pela Secretaria Mu-
nicipal de Governo:
- Luiz Henrique de Araújo Dias 
Pimenta
- Luiz Carlos Magalhães Júnior
Indicados pela Secretaria Muni-
cipal de Planejamento:
Titular: Heleny Aparecida de 
Carvalho
Suplentes: Willian César Cardo-
so.”
Art. 2º  Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 30 de 
junho de 2016

Julbert Ferre de Morais

- Prefeito Municipal em exercício 

Machado – MG. 
E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, foi expedido o 
presente Edital, que será publi-
cado no órgão de imprensa ofi-
cial do Município e ainda dispo-
nibilizado no Site da Autarquia, 
www.saaemachado.mg.gov.br. 
Machado – MG, 05 de julho de 
2016.
Marcelo Silva Dias – Advogado 
Autárquico – OAB/MG 116.586
NOME DO TITULAR E CÓDIGO 
DE LIGAÇÃO - EMERSON ISAL-
TINO DOS SANTOS SAMPAIO 
- 11855-4
RUA DR. JOÃO MDE LIMA, 121 
VILA FORMOSA
AUTO DE INFRAÇÃO - 0267
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
- 012/2016
NOME DO TITULAR E CÓDIGO 
DE LIGAÇÃO - EDEMIR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA - 11887-7
RUA DR. JOSÉ RESENDE 
LARA, 165 - VILA FORMOSA
AUTO DA INFRAÇÃO - 0268
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
- 013/2016
EDITAL DE APLICAÇÃO DE 
MULTA – 05 DE JULHO DE 2016.
-------------------------------------------
Edital n° 006/2016
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE MACHA-
DO — MG (SAAE), por meio 
do presente Edital, NOTIFICA o 
usuário abaixo relacionado, que 
se encontra em local incerto e 
não sabido que em decorrência 
da não apresentação da defesa 
administrativa no prazo legal, 
que será aplicada a multa por 
infração prevista no inciso XIX, 
do art. 81 da Lei Municipal nº 
1.419/2002, o que gera a multa 
70 (setenta) UFEMG, prevista no 
anexo III, da referida lei.  Em de-
sejando, poderá ser apresentado 
recurso contra a aplicação de 
penalidade, protocolando-o na 
sede da Autarquia no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias. Tal recurso 
deverá ser dirigido ao Diretor 
Geral do SAAE e estar acom-
panhado de todos os elementos 
de prova (documentos, fotos, 
declarações, testemunhos, etc.) 
que corroborem as alegações 
neles veiculadas. Informamos 
que após transito em julgado, a 
referida multa será emitida na 
próxima conta de fornecimen-
to de água e coleta de esgoto. 
Os interessados poderão ter 
acesso aos autos do Processo 
Administrativo na sede do SAAE 
– Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Machado/MG, situ-
ada na Praça Antônio Cândido, 
n° 18, Centro, CEP: 37.750-000, 
Machado – MG. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos, 
foi expedido o presente edital, 
que será publicado no órgão de 
imprensa oficial do Município e 
ainda disponibilizado no Site da 
Autarquia, www.saaemachado.
mg.gov.br.  - Machado – MG, 05 
de julho de 2016. - Marcelo Silva 
Dias – Advogado Autárquico – OAB/
MG 116.586 - NOME DO TITULAR 
E CÓDIGO DA LIGAÇÃO - JULIO 
CESAR DA SILVA - 06997-1 - V. RI-
CARDO ANONI FILHO, 2.045 - JD 
NOVA ESPERANÇA - AUTO DE 
INFRAÇÃO - 0261 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO - 007/2016.

LICITAÇÃO

email : 
licitamachado@hotmail.com
Site: machado.mg.gov.br
UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO
Secretário Municipal De Admi-
nistração.
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RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 313 DE 05 DE JULHO DE 2016
Autoriza despesa para custeio de refeições dos alunos do Projeto Parlamento Jovem de Minas da Câmara Municipal de Machado e dá outras providências.
O Povo do Município de Machado, por seus representantes aprovou e a Mesa Diretora, através da Presidência, promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º Ficam Autorizadas as despesas para o custeio de refeições  para todos os alunos e monitores  envolvidos no Projeto Parlamento Jovem 2016 da Câmara Municipal de Machado no Casarão Bar 
e Restaurante - Camila Borges de Souza Cia Ltda,  na Avenida Comendador Costa, 717, Centro,  na cidade de São Lourenço  CNPJ- 08629605/0001-58 , IE- 001028799.0044 que será responsável 
em servir as refeições para participantes do projeto Parlamento Jovem de Minas, na 2ª Etapa (Plenária Regional) do referido projeto e  que acontecerá na Câmara Municipal de São 
Lourenço/MG no dia 07 de Julho de 2016.
Art. 2º Ficam também autorizadas, por meio desta Resolução, despesas ocasionais a serem realizadas durante a viagem de Machado/MG a Belo Horizonte/MG a ser realizada em 
24/08/2016 (ida) com retorno em 26/08/2016 para todos os alunos e monitores  envolvidos no Projeto Parlamento Jovem 2016 da Câmara Municipal de Machado/MG, mediante adiantamento de 
despesas e comprovação dos gastos através de documento fiscal pertinente a ser apresentado em até dois dias úteis após a chegada em Machado/MG, juntamente com o devolução de valores even-
tualmente remanescente.   
Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução, até o limite de R$800,00( oitocentos reais), correrão à conta da seguinte dotação do orçamento em execução:01.03.10.10.16.018 de categoria 
econômica: 33.90.39 – ficha 26 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados os atos eventualmente já praticados pela administração da Câmara Municipal.Sala das Reuniões, 05 de julho de 2016.
Lenir Moraes Oliveira - Presidente


